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SUMÁRIO Ministério da Educação e Cultura 

Secretaria-Geral. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO; 
Ministério da Saúde e Assuntos Sodai.s; 

Portaria n.° 91/79: 
Secretaria-Geral. 

Cria lugares no quadro privativo do Secretariado Admi- 
nistratvo do Paúl. ihilstérto da Jusltça: 

Portaria n.° 92/79: 
Secretaria-Geral. 

Cr 'a lugares no quadro privativo do Secretariado Adm'- Contas e balncetes diversos. 
nistrativo do Fogo. 

Avisos e anúncios oficiais. 

1JNISTÉR1O DA COORDENAÇAO ECONÓMICA 
Anúncios judiciais e outros. 

Portarias n.°-5  93/79 e 94/79: O 

Autorizam transferências de verbas atribuídas à Pres - 
dência da Repúb1ca e a diversos Mrnistérios veio or-
çamento gerial vigente. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

Portaria n.° 95/79: 

Aprova os Estatutos do Clube Desportivo «Falcões do 
Norie». 

Ministério dos Transportes e Comunlcaçôe3: 

Portaria 11.0 96/79: 

Manda pôr em circulação a part r do dia 12 de Setem-
bro de 1979, selos comemorativos do «5.1  Aniversário 
da Fundação da JAAC». 

Gabinete do Primeiro Ministro. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho. 

NOTA: —No dia 31 de Agosto passado, foi pubi - 
cado um Suplemento ao Boletim. Oficial n.° 
34/79, com o segu.nte sumário: 

MINISTÉRIO DA 000RDENAÇ40 ECONÓMICA: 

Portaria n.° 88-A/79: 

Aprova novas tarifas de venda de energa eléctrica e 
novas taxas de aluguer de contadores e outras na 
cdade do Mindelo. 

Rectificação: 

À Portara n° 78/79, publicada no Boletim Oficial 
n.° 32/79. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 
CõES: 

Portaria n.° 88-B/79: 

Aumenta de 30 % as tabelas de fretes marítimos de car-
gas previstas pela Portaria n,° 148/74 e de 40 % os 
preços das passagens marítmas entre os portos do 
País. 
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO N, 11NISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÓMICA 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Dirccç50-Geral da Administração Interna 

Portaria n' 91 j 79 

de 15 de Setembro 

Tendo em atenção a proposta apresentada pelo Con-

selho,  Deliberativo do Paúl; 

Vista a informação prestada pela Direcção-Geral da 

Administração Interna; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/7, de-

5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 

Cabo Verde, pelo Secretário de Estado da Administração 

Interna, Função Pública e Trabalho: 

Artigo i.°  No quadro privativo do Secretariado Acirni-

nisitrativo do Paúl são criados, os seguintes lugares: 

Categoria Letra 

1 rCOfldLltOT de i' classe ... ... ... ...  R 

j Çoindutor de classe ............1 

Auxiliar de Secretaria ... ... ... ... Y 

Art. 2.°  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 

Gabinete da Secretaria de Estado da Administração 

Interna, Função Pública e Trabalho, 31 de Agosto de 

1979- -Pelo Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de 

Vasconcelos França, Secretário de Estado das Finanças. 

i'ortria SL' 92"79 

de 15 de Setembro 

Tendo em atenção a proposta apresentada pelo Con-

selho Deliberativo do Fogo; 

Vista a informação presitada pela Direcção-Geral da 

Administração Interna; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei fl.° 1 /75, 
de 5  de Julho de 1975, manda o Governo da Repú-

blica de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado' da 

Administração Lniterna, Função Pública e Trabalho. 

Artigo 1.0 No quadro privativo do Secretariado Admçi-
flistrativo do Fogo é criado o seguinte lugar: 

Categoria Letra 

1 Escriturário-dactilógrafo ... ... ... ... ... T 

Art. 2.°  Esta Portaria entra imed.itainente em vigor. 

Gabinete da Secretaria de Estado da Administração 

Interna, Função Pública e Trabalho, 3' de Agosto de 
1979. - Pelo Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de 
Vasconcelos França, Secretário de Estado das Finanças. 

Secretaria de Estado das Finanças 

Portaria ii."  93 / 79  

de 15 de Setembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° de 
de Julho de 1975, manda o Governo da República de 

Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças, que 

sejam efectuadas as seguintes trans,ferêneias de verbas: 

8' 8 Reforço 
Rúbricas o: 

( . 

inscrição 

venc.mentos e salários. .. 1 000000$00 

1 780 200$00 1 780 200$00 

Secretaria de Estado das Finanças, 15 de Setembro  de 
1979.-0 Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas-
canceles França. 

Presidência da RepúblIca 

Gabinete do Presidente 

Vencimentos e saláros... 
Remunerações por serv1-  

ços auxIliares 356 200$00 

Bens -hão duradouros: 

1 Combustíveis e lubrif - 
cantes ......... 60 400$00 

Conservação e aproveita- 

mento d- bens .......50 000$00 

Despesas gerars de 

fuhic lor arnenlo: 

1 Encargos próprios das 

instalações ..........50 000$00 
2 Locação de bens ...... 

secreta ria-COral 

Vencimentos e salários... 

Remunerações por serv - 

ços auxiliares (30 0oo$00: 

Ministério da Coordenação 
Económica 

Despesas comuns: 
Assistência no exter or 

aos funcionários .......1 o-ao &0000 

Ministério dos Transportes 

e Comunicações 

Escola de Cabotagem 

.Vencimentos e sa]iár.os... 
Bens não duradouros: 

1 AFmentação, roupos e 

calçados .......... 30 000$00 

Despesas geras de 

funcloe.ani:efl o: 

2 Comunicações .......... 73 600$00 

Ministério do Desenvolvimento 
Rural 

Gabsete de Cadastro 

e Inquéritos Rurais 

'Vejocimenos e salários... 
Deslocações ..........100000$00 

Ministério das Obras 
Púbtcas 

DirecçéoC-eruI das Obras 

Públicas 

.&flslaçiio 

356 200$00 

86 000$00 

134400$00 

103600$00 

100 000$00 



Mnistário da Defesa 
e Segurança Nacional 

1.0 Gabinete do Ministro 

Vencimentos e salários... 

Deslocações 

Bens duradouros: 

1 'Material educativo, cul-
tural  e de recre:o 

3 Equ parnentos de secre-
tarja... ... ... ...  ... 

Bens não duradouros: 

1 Combustíveis e lubrif-' 
cantesi ............ 

Cogsec'vação e aprçveta-
mento de benã ...... 

Despesas gera.s de 
fu,n.cloramcnço: 

3 Representação ......... 

Invest mentos: 

1 'Maquinaria e equipa-
mentos ............ 

Secretar i a-Gera l 

Vencimentos e salários... 
Conservação e aproveita- 

mento de bens ...... 

Outras despesas cor- 
relites: 

1 Seguros de mater.al  

Serviços de Justiça 

o D;sciplisa 

Vencimentos e salários... 
Bens duradouros: 

1 Ma.erial educativo, cul-
tural e de recreio 

Gabinete de Estudos 

e Planeamento 

Vencimentos e salários... 

Direcção Nacional de Segurança 

e Ordem Pública 

Vencimentos e salários... 
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Portaria fl.° 4J79 

de 15 de Setembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1 /75,  de 
r de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças, que 
sejam efectuadas as seguintes transferêsicias. de verbas: 

3 3: 
3, Reforço 

3 Rdbric,s o,, Anulução 
iilacrlçao 

40 000$00 
196 600$00 

30 000$00 

25 000$00 

30 OOO$00 

34 O00$0O 

200 000$00 

25 000$00 

1 209 600$03 

25 000$00 

330 000$00 

24000$00 

25 000$00 

37 000$00 

4000,00$00 

815 600$00:  815 600$00 

Secretaria de Estado das Finanças, 7 de Setembro de 

1979- -0 Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas-
concelos França. 

MINISTIIIRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Portaria n." 95/79 

de 15 de Setembro 

Tendo sido submetidos à aprovação deste Ministério, 
nos termos do capítulo 3.0  do Diploma Legslativo 
00 1 704, de 19 de Março de 1970, øs Estatutos de mais 
um clube desportivo que se pretende fundar na ilha de 
S. Vicente; 

Ouvida a Direcção de Educação Física e Desportos; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 

cio s de julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Ministro da Educação e Cultura: 

i .' São aprovados, para todos os efeitos legais, os Es-
laLutOs cio Clube Desportivo (Falcões do Norte)), que 
fazem parte integrante da presente portaria e baixam 
asoiruuíos pelo director da Educação Física e Desportos. 

2.0  Essas aprovações serão :leti:rad,as desde que o refe-
rido Clube se desvie dos fins, para que é instituído. 

Ministério da Educação e Cultura, 14 de Setembro 
de 1979.— O Ministro, Carlos Reis. 

ESTATUTOS 

CAPÍTULO 1 

Da constituição, denominação, duração e fins 

Artigo i.° Foi fundado no dia 19 de Agosto de 1960, 
com sede em Chá de Alecrim subúrbio da cdade do Min 
dclo, S. Vicente, o ((clube Desportivo Falcões do Norte», 
sem Imite de sócos de ambos os sexos, cuja f.n,alidade 
é a prática de modalidade desportiva e act.vidades: culturais 
e recreatvas. 

Art. 2.1 A duração do Clube é por tempo ilim tado. 
podendo ser extinto pela deliberação da Assembleia Geral 
votada p01- mais de 3/5  dos sócios no pleno gozo dos seus 
d rei tos. 

Art. 3.1  Ao Clube Desportivo Falcões do Norte comete: 

Desenvolver, além de futebol de onze, o futebol 
de salão, o andebol de sete, o atletismo, o vo-
leibol, o basquetebol, tanto no sector masculino, 
nas três categorias, como no sector feminino; 

Promover sessões de carácter cultural, artíst cos 
e recreativos, festas infantis e outras festas de 
carácter moral; 

Proporcionar jogos autorizados por lei, divertimen-
tos e tudo que concorra rara o bem estar dos 
assocados ao nível dos recursos do Clube. 

CAPÍTULO II 

Fundos do Clube, sua administração e utilização 

Art. 4.0  Constituem fundos do Clube: 

As receitas provenientes das jóias e a quotização 
mensal dos sóc os nunca restituíveis.; 

Os rendimentos das explorações ]ncorporadas no 
Clube, festas e exibições artísticas, prom,ov das 
em seu benefício; 
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A comparticipação da rece ta de comtições des-
portivas em que tomar parte; 

As ofertas e donativos feitos ao Clube; 

Os subsídi os que lhe forem, concedidos pelo Es-
tado, organsmos adninistrativos e outsias enti-
dades oficiais ou particulares. 

Art. 5.0  Os fundos ficam sob a administração da Direc-
ção, que dstribuirá as receitas de forma equitativa, quer 
as despesas normais, quer as provenientes das práticas des-
port'vas e festas recreativas. 

Art. 6.0  Os fundos destinam-se ao pagamento de rendas 
da sede social, aqusção  de material desportivo, móveis, 
utensílios, instrumentos mus cais, livros, jornais, revistas, des-
pesas com pessoal, higiene, luz, água e conforto e ainda 
salários ao pessoal serventuário. 

CAPÍTULO III 

Art. 13.1 ,̀  Decorrida meia hora sobre a designada na 
convocatória para a assembleia funcionar, não havendo o 
número legal de sóeos poderá a mesma proceder-se com 
o número de sócios, que seja superior  aos dos componentes 
dos corpos gerentes e serão vádas todas as resoluções. 

Art. 14.1  No caso de falta ou impeWment será o  pre-
sdente s4bst,  luído pelo vice-presidente e na falta de ambos, 
assumirá a presidência um sócio escolhido pela assembleia. 

Art. 15.0  Na ausênca do secretário, o lugar será preen-
chido por um sócio que o presidente indicar. 

Ari. 16.0  As del berações da assembleia geral serão toma-
das por maioria de votos dos SÓCiOS presentes. 

§ único. Para anular ou alterar qualquer delberação 
de uma assembleia geral é necessário que outra assembleia 
geeri, convocada expressamente para esse fni, o dec da 
por um número de votos superor ac'uele com que foi apro-
vada a deliberação contestada. 

Art. 17.1 ,̀  Compete à Assembleia Geral: 
Da gerência do Clube 

Art. 7.0  O Clube será gerdo: 

Por unia Assembleia Geral, composta de um presi-
dente, um v ce-presidente e um secretár:o; 

Por unia direcção composta de um presi dent(-, um 
vice-presidente, um secretário, um tesoure .ro e 
dois vogais; 

e) Por um Conselho Fiscal composto por um presi- 
dente, um secretár o e um relator. 

Art. 8.0  Os membros que constituem os corpos gerentes 
no art igo anterior, serão eleitos anualmente em Dezembro, 
pela Assembleia Geral, em escrutínio secreto. 

Art. 9.1  As funções dos membros directivos serão exer-
cdas por períodos anuais, adm tindo.se a reeleição e a revo-
gação do mar dato. 

SECÇÃO 1 

Da Assembleia Geral 

Art. 10.0  A Assembleia Geral é constituída por todos os 
sócios que tenham pago a sua jóia e estejam em dia com as 
suas cotas. 

Art. ll.° A Assembleia Geral terá reun ões ordinárias e 
extraordinárias. 

A Assembe'a Geral Ordinária reunir-se-á em De-
zembro de cada ano para discutir, aprovar ou 
modificar contas de gerência e relatór:o, para 
tratar de qualquer assunto para que haja s do 
convocada a eleição dos corpos gerentes. 

Reunirá a Assembleia Geral. Extraordinária, sem-
pre que a D recção e o Conselho Fiscal o jul-
gue necessário ou quando a sua convocação 
seja pedida, pelo menos por 25 sócios no uso 
dos seus diretos. 

§ único. Os sócios deverão ind car no pedido para a 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária o assunto 
a tratar e ela só funconará com 3/5  dos requerentes. 

Art. 12.0  A reunião da Assembl&a Geral é levada ao 
conhecimento dos sócios,,, pelo menos, com dez dias de ante-
cedênca, por meio de convocatória na qual se indicarão O 
assuntos a tratar. 

1) Eleger membros gerentes; 
2) Dscutir as contas, relatórios e jareceres dos mem-

bros gerentes; 
3) Negar ou conceder, em presença das alegações dos 

sócios eleitos, escusas dos cargos; 
4) Deliberar, dentro dos Lm)tes dos Estatutos e regu-

lamentos internos, sobre os recursos que foram 
d rigidos; 

5) Deliberar sobre a reforma ou, alteração dos Esta-
tutos; 

6) Deliberar sobre a adnrssão de sócios honcrários; 
7) Estabe1rcer o pagamento de jóias, fixar e alterar o 

quantitativo da cota associat va e decidir sobre 
a Imposição de jóias e cotas suplementares. 

Art. 18.° Ao presidente da Assembleia compete: 

Ordenar convocatória para a reunião da assembleia 
geral; 

Manter a ordem das sessões e cflUi.tzr com isen-
ção absoluta, os trabalhos da assembleia; 

Zelar pela rigorosa observância destes Estatutos; 
Dar despacho, dentro do prazo de dez dias  o má 

xmo, sobre o que lhes for pedido ou repre 
sentado pelos membros gerentes ou por qua-
quer sócio; 

Assinar as actas das sessões a que presidir; 
Dar posse aos comes gerenes. 

Art. 19.1  Ao vice-presidente da assemble a geral compete, 
quando em exercício, todas as atribuições do presdente. 

Art. 20.1  Ao secretário da assernble a geral compete 
fazer todo o exped ente da mesma, redigir e assinar acas 
das sessões. 

SECÇÃO II 

Da Direcção 

Art. 21.1  Compete à Direcção: 

1) Promover em conformidade com os estatutos e 
regulamentos internos a administração do cube; 

2) Cobrar recetas e aulor zar despesas de harmonia 
com a situação financeira do clube; 

3) Dei berar sobre as propostas para sócos ordinários 
e virtuais que lhe forem apresentados para 
ap eciação; 

4) Comuncar aos sóc os proporentes rs deliberações 
tomadas relativamente aos indivíduos pelos mes-
mos propostos; 
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ApI car dentro da sua competênc:a as penas pres-
critas nestes estatutos; 

Apresentar na assembleia geral ordinára o rela-
tório e  contas da gerência, depo de estarem 
patentes aos sócios pelo espaço de quinze dias; 

Cump r e fazer cumprir Os estatutos, regulamen-
tos e demais deliberações da assembleia geral; 

Ped r a reunão da assembleia geral extraordiná-
ria quando tenha de resolver assuntos de inte-
resse para o clube ou apresentar propostas; 

Fazer representar cm todas as reuniões da assem-
btea geral e em todos os actos para que for 
corv dada; 

Elaborar os regulamentos ou instruções necessárias 
ao bom funcionamento do clube; 

Aceitar ou escusar convtes de jogos ou torneios, 
particulares oficial zados feto por clubes locas, 
de outras ilhas ou de outros Estados; 

Com.uncar ao conv'dante, a decisão tomada 
dentro do prazo de oito dias, após a data da 
recepção do convite, se neste não for -nd-
cedo o prazo para resposta; 
No caso de escusa, convocar os jogadores, 
psra urna reunião de esclarecimentos. 

2) Resolver qualquer caso omsso que seja de ur-
gênca. 

Ari. 22.1  Os membros da direcção são solidariamente res-
ponsáveis por iodos os actos desta em, que tenham, t do 
intervenção. 

§ 1.0  Ficam isento de res'ponsab idade pelos actos da 
direcção, os membros que com declaração na acta repro-
varem qtmlquer del beração, que votarem' expressamsnte 
contra e os que protestarem, por modo autêntico contra as 
deliberações da maior a antes de lhe ser exigida  a compe-
tente responsabilidade. 

§ 2.0  Cessará a responsabilidade da d recção, logo que 
a assembleia geral aprove todas as actas e as contas da 
sua gerência. 

Ai. 23.1  As funções da direcção não podem funcional 
com menos de quatro membros e as suas dei berações são 
tomadas por maioria de votos: 

Art. 24.° Ao p-es'idente da direcção compete: 

Convocar e r -esidir as sessões, dir.gir  os traba-
lhes e usar de voto de qualidade no caso de 
empate; 

AsO nar a  correspondência que não seja de mero 
exped ente e as actas da direcção; 

Representar o Clube, em todos os actos para que 
haja sido convocado, em todos os contratos que 
merecerem aprovação da direcção ou da assem 
bleia geral e, judic ai e extra-judicialmente; 

A.ss°icar, com o tesoureiro e secretár o, os cheqties, 
as ordens de pagamento ou levantemiento de 
dinhe'ros e outros documentos relacionados com 
receitas e despesas; 

Determinar em ordem de serv ço, que será trans-
crita na acta, quais os membros que durante 
o seu mandato f cam encarregados dos bens 
do clube. 

Assoar as requisições, balancetes, inventários e 
todos os documentos que requeiram a sua assi-
natura; 

Dirig r a escrituração e o arquivo, ter a  secre-
taria sempre em ordem e velar pela execução 
das resoluções da direcção; 

Elaborar relatóro anflal sobre as actividades da 
direcção e da posição económica do clube. 

Art. 27.0  Ao tesoureiro compete: 

Guardar e ter sob a sua responsabilidade,  todas as 
quantias e documentos respeitantes às receitas 
e despesas; 

Proceder, junto do encarregado da sede social e de 
um d rigente, a abertura dos cofres das explo-
rações incorporadas no clube; 

Assinar recibos de cotas e todos os documentos 
da sua atr buição; 

Depositar em es'Labeiecmeritos bancários as, quan-
tias arrecadadas, e 'em seu poder só poderá 
ii car para as despesas do dia.-a-dia, o quanti-
tativo com a direcção fixará, quanta nunca 
superior a 3 000$ (três mil escudos); 

Pagar todas as despesas autor zadas Pelo secretá-
rio e assinadas pelo presidente ou vice-pres.dente. 

Art. 28.° Aos vogas compete coadjuvar os outros mem-
bros da direcção. Fazer pela escala o  serviço da semana 
na sede do clube e desempenhar quaisquer missões com-
patíveis de que a direcção  os incuinb'r. 

SECÇÃO III 

Do Conselho Fiscal 

Art. 29.0  Compete ao conselho fiscal: 

Exam nar contas da gerência conferindo-as com 
toda a escrituração e documentação respectiva 
e, sempre que o entender o mov.mento Íman-
ce' ro do clube; 

Assistir às reuniões da direcção o que será por 
um membro escolhdo entre eles, sem direito 
de votos; 

Requerer a convocação da assembleia geral; 
Fazer-se representar em todas as reuniões da as-

sembleia geral; 

Apresentar na assembleia geral ordinária, o seu 
parecer sobre o relatório e contas da gerência 
da d recção; 

Quando qualquer dos membros se ausentar, comu-
nicará ao presidente da assembleia geral., que 
convocará uma reunião respectiva. 

CAPÍTULO IV 

SECÇÃO 1 

Da admissão e categoria dos sócios 

Art. 30.0  As. propostas para sócios serão devdamente 
preenchidas e assinadas pelo proposto e por dos propo-
nentes. 

Art. 25.0  Ao vice-presidente da direcção compete coad- 
§ único. As propostas só poderão ser req.ti'sitadas pelos juvar o presdente e substitui-lo nos seus impedimentos, 

proponentes, devendo conter nome completo, idade, estado, 
Art. 26.0  Ao secretário da direcção  compete: naturalidade e morada do proposto. 

1) Redig.r as actas e a correspondência da direcção, Art. 31.1  Para admissão dos sócios, consdera-se as se- 
assinando aquele que for de mero expediente; guintes categoras: 
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Fundadores: aqueles que à data da aprovação 
destes estatutos se encontrem inscritos; 

Ord'iiários: os que vierem a ser admitidos poste-
riormente, em pleno gozo dos seus direitos; 

Honorários: os que forem eleitos pela assembleia 
geral sob proposta da direcção, em, homenagem 
a serviços valiosos prestado ao clube, sem de-
pendência de pagamento obrigatório, ou feito 
doações de qualquer espécie no valor superior 
a 500$; 

Virtuais: os que se dstirlguirem nos ramos des-
portivos e não pagam cotas; 

Os sócios virtuais são admitidos sob pro-
psta do drector desportivo; 

Os sócios v'rtua si depois de três anos conse-
cutivos no clube, com boas informações do 
director desportivo podem ser conferidos os 
direitos de votar nas assembleias para elei-
ção, mas não podem ser votados. 

Art. 32.0  A drecção obriga-se a  manter em con.fidencial, 
quaisquer informações recebidas a respeito do indivíduo pro-

posto a sócio. 

SECÇÃO II 

Dos direitos dos sócios 

Art. 33.0  Quando em plano gozo dos Seus direitos os 

sócios poderão: 

Assistr às reuniões, festas ou diversões e jogos 
Promovidos ou realizado pelo Clube; 

Frequentar com a família (esposa e filhos) a sede 
do clube na parte destinada à vida  social; 

Fazer-se acompanhar de outros membros da famí-
lia, que com ele coabitem, mediante autorização 
da direcção; 

Utilizar de acordo com o regulamento interno os 
utensílios de jogos, livros, revistas,  etc.; 

Apresentar à direcção sugestões que contrIbuem 
para o aperfeiçoamento dos serviços do clube ou 
para o progresso do clube; 

Requerer à assembleia geral de qualquer penaildade 
que lhe for imposta pela d recção, devendo o 
recurso ser apreciado na primeira sessão que 
tiver lugar. 

Eleger e serem eleItos para os cargos da gerência; 

Pedir escusas de cargos para que forem eleitos 
quando tenha servido na gerência dos anos 
seguidos ou interpolados ou se encontrem in 
possibil Lados de os exercer efect:varnente. 

único. Os direItos indicados neste artigo São pessoa is  

e intransmissíveis. 

Art. 340 Só podem ser ele tos membros gerentes os 
sócios nacionais, maiores de 18 anos e em pteno gozo dos 
seus diretos estatutários. 

SECÇÃO III 

Dos deveres dos sócios 

Art. 35.0  São deveres dos sócios: 

1) Cumprir as dispos ções dos estatutos, regulamen-
tos internos e as deliberações da assembie a  

geral, e a obrigação de contribuir para o bom 

nome e o progresso do clube como desportistas 
e assoc:ados; 

Pagar de urna vez ou em prestações a jóia de 
100$ e a cota mensal de 20$ 
a) Sempre que as cond ções financeIras o exi- 

gem, podem ser alteradas as jóias e a quota 

por deliberação da assernble:a geral. 
Exercer gratuitamente qualquer cargo para que for 

eleito ou nomeado, sem direito de escusa a não 
ser nas condições prescrtas no número 8 do 
artigo 33.0; 

Abster-se e escusar-se de quaisquer discussões ou 
apreciações estranhas aos fins do clube dentro 
das instalações da sede soc:nl; 

Indemnizar o clube de qualquer dano ou prejuízo 
que lhe sejam causados por si, ou por pessoas 
de família ou por outrem, que esteja sob a sua 
responsabilidade; 

Pedir por escrito, a sua escusa de sóc o quando 
não desejar fazer parte do clube. 

CAPÍTULO V 

Das penalidades 

Art. 36.1  Os sócos ficam sujeitos às seguintes penali-
dades: 

Advertência verbal ou escrita; 
Suspensão temporária dos direitos  assocativos; 
Eliminação; 

Expulsão. 

Art. 370 O sóc o que infringir qualquer disposição dos 
estatutos ou xeguIamentos internos e não cumprir seus 
deveres associativos e desportsta discplinado, será adver-
tido pela primeira ve podendo em caso de reincidênca 
ser-lhe aplicada qualquer das restantes penalidades, con-
forme a gravidade da falta cometida. 

Art. 38.° Será aplicada a pena de suspensão ao sócio 
que recusar ou não cumprir os preceituados nos n.03  3 e 5 

do artigo 35.0  e por reincidênca ao art:go anterior. 

§ único. A pena referida neste artigo será por períodos 
nunca superior a três meses. 

Art. 39.0  Será aplicada a pena de elminação ao sócio 

que não pagar a jóa ou cota mensal respeitante a três 
meses seguidos ou seis intercalados. 

Art. 40.0  Será apdicada a pena de expulsão o sócio que 
pelo seu porte, se revele elemento indesejável. 

§ único. O indivíduo que for expulso de sócIo não poderá 
voltar a fazer parte do clube. 

Art. 41.1  A aplicação das penas referidas nos n.08  1, 2 

e 3 do artgo 36.0  é da competência da direcção. 

Art. 42.0  A pena de expulsão será proposto pela direcção 

que a justificará, e a sua aplicação é competência exclus va 

da assembleia geral. 

Art. 43.0  Não tem direto a nenhuma indemnização o 

sócio que sofra qualquer das penalidades citadas. 

CAPÍTULO VI 

Das eleições 

Art. 440 As eleições dos membros gerentes do clube 

serão feItas por escrutínio e por meio de listas das quais 
constam os cargos e os nomes dos sécios a eleger. 
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Art. 450 A eleição para qualquer cargo exige maioria 
de votos, podendo, em caso de empate dec.dir-Se por meio 
de sorteio feto pelo presidente da assembleia. 

Ard 46.0 Quando a assembleia dispensar um sóCo do 
cargo para que fora eleito, será a vaga preenchida pelo sócio 
a segu r mais votado. 

Art. 47.0 Os membros gerentes tomarão posse no prazo 
de 5 dias aps a publicação da sanção do Governo no Bo-
letim Oficial. 

CAPÍTULO VII 

Da secção desportiva 

Art. 48.0 Será nomeado anualmente pela d recção um 
director desportivo. 

Art. 49.0  Ao director desportivo compete: 
Ter sobre a sua responsab lidade todo o equipa-

mento desportivo e veiar pela beneficiação do 
mesmo; 

Instruir e orentar os jogadores a manter a disci-
pli na e eficiênc a nas competições; 

Colaborar com a d recção, informando-a da con-
duta e  do interesse empregado pelos desportisas 
nas competições e de todos os actos relaciona-
dos com a activdade desportiva. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais 

Art. 50.0  O aniversário do Clube será festejado sempre 
que o seu estado 2 ranceiro o permita e em data que a 
direcão declarar mais conveniente 

Art. 51.° Nenhum sócio poderá d  spor de qualquer objecto 
pertencente ao clube sem que, para isso, esteja autorizado. 

Art. 52.0  Quando um sócio ou gruposi de sócos pretenda 
realizar divertimentos nas instalações do Clube, deverão 
sol citar a necessária autorização  à direcção com dez dias 
de antecedência, e ind car o dia, hora e espécie de diver-
t mentor. 

§ 1.° A cedência ou não cedência cabe à direcção,  que 
por sua vez af xará na Sede a deliberação tomada. 

§ 2.0  As despesas a fazer-se com divertimentos a que 
se refere este artigo são por conta dos promotores. 

Art. 53.0  Os regulamentos internos só terão validade de-
pos de aprovados pela assemblea geral. Serão por todos 
os efeitos con,s derados leis do clube e servirão de comae-
miento a estes estatutos. 

Art. 54.0  Toda e qualquer alteração dos presentes esta-
tutos só terão v'ai dade após a aUtorização da autordade 
competente, depois de aprovada em assembleia geral. 

Direcção de Educação Física e Desportoe na Prata, li 
de Abril de 1979.— O Director, João Burgo Correia Tavares. 

MINISTËRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

Portaria n.° 96/79 

de 15 de Setembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repú-
blica de Cabo Verde, pelo Ministro dos Transportes e 
Comunicações. 

Artigo único. São postos em circulação, a partir de 
12 de Setembro de 1979, 100 000 selos comemorativos 
do «.0 Aniversário da Fundação da JAAC» em folhas 
de 50 selos, com as dimensões de 30 x 40mm denteado 
13x 13", na taxa de 3$50. 

Ministério dos Transportes e Comunicações, 31 de 
Agosto de 1979.-0 Miniro, Hercu1c&o Vieira. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Fuiição Pública e Trabalho 

I)irecçiio-Geral da Função Pública 
e Trabalho 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro: 

De 2 de Agosto de 1979: 

Francisco de Pina Bairbosa Barros, contratado para, nos 
termos do artigo 45.° do Estatuto do Funcional sino, 
exercer o cargo de condutor auto de 21 classe da Di-
recção-Geral dos Serviços Administrativos Centrais do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 40, artigo 4.1, do orçamento vigente.-  (Visado peTo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 5 de Setembro 
de 1979). 

De 27: 

Maria Helena Lopes Tavares, servente da Direcção-Geral  de 
informação—assalariada para, nos termos do artigo 51.0  
do Estatuto do Funcional smo, exercer o cargo de con-
tínuo de 2.a classe da referida Drecção-Geral. 

A.ntónio da Si1a - assalar ado para, nos termos do ar-
t go 51.1 do Estatuto do Funcional sino, exercer o cargo 
de servente da Direcção-Geral de Informação. 
As despesas têm cabmento na dotação inscrita no ca-

pítulo 4.0, art'go 36.0  do orçamento vigente.-Visado pelo 
Tr banal Administrativo e de Contas em 14 de Setembro 
de 1979). 

De 31: 

Nomeia o seguinte juri do concurso, para vagas de 3.0  oficial 
e escriturár osdacti1ógrafos do quadro do pessoal da Se-
cretaria-Geral do Governo, aberto p.r anúnco publicado 
no Boletim Oficial n.° 33 da presente série: 

Pres dente: 

Vir.-,'n'o Maria Pereira, dire&or de 3. classe da Se-
cretar a-Geral do Governo. 

Vogais: 

Élvio Napoleão Fernandes, chefe de secção, Interino, 
da Secretaria-Geral do Governo, 

Artur Tavares, sub- flspector da flirecCão-Geral da 
Função Pública e Trabalho. 

Secretário: 

Napoleão Bonaparte Santos, 1.0  oficial da Secretaria-
-Geral do Governo. 
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Despachos do Camarada Mnistro dos Negócios Es'ran-

geiros: 

De 24 de Agosto de 1979: 

Albertino Almeida, aspirante, provisóro, do quadro do Mt 

nistéro dos Negócios Estrangeiros -exonerado, a seu 

pedido, do referdo cargo, a partir de 31 de Agosto do 

corrente ano. 

Maria da Conceição Braga Tavares, aspirante, -nterina, do 

quadro do Minisér o dois Negócos Estrangeiros —exone-

inda, a seu pedido, das referidas funções a partir de 15 

de Agosto do corrente ano. 

Despachos do Camarada M nistro da Defesa e Segu-

rança Nacion.a] 

De 6 de Março de 1979: 

João Maria Mendes Lopes, agente de 2.a  classe, pro-

visório, da Direcção Naconal de Segurança e Ordem 

Pública -reconduzido, por mais três anos no refer do 

cargo, nos termos do § 1.0  do artigo 27.° do Estatuio 

do Funcional smo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 6 0, artigo 27.0  do orçamento v gente. -(Anotado pelo 

Tribunal Administrativo e de Contas em 24 de Agosto de 

1979). 

De 21 de Agosto: 

Gertrudes Santos Monte ro Lopes - nomeada para, iner 

namente, exercer o cargo de escriturária-dact lógraf a do 

Comando da 2.0 Região Mlitar, do quadro do pessoal do 

M n]stério da Defesa e Segurança Nacional. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 5.0, artigo 26.0  do orçamento vigente. -(Visado pelo 

Tribunal Admin strativo e de Contas em 5 de Setembro de 

1979). 

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul-

tua: 

De 17 de Maio de 1979: 

Joanta Morteiro Caetano Sales Piloto, professora do qua-

dro do ensino primário - concedida a mudança de esca-

lão prevista no n.° 4 do art go 4.1  do Decreto-Lei n.' 

26/76, de 27 de Março, ficando com o vencimento cor-

respondente à letra «J» a que se refere o Decreto-Lei 

n.° 28/79, de 14 de Abril, com efe tos a partir do mês 

de Juni'co do correnle aro, inclusive. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção nscrita no capítUlo 25 1, artigo 173.1  do orçamento 

vigente. 

De 1 de Agosto: 

Daniel Merdes Tavares, contínuo de 1.8,  classe do Departa-

mento do Ensino Preparatório e de Formação de Profes-

sores—nomeado para, interinamente, exercer o cargo do 

escriturário-dactilógrafo de 2.& classe do referido Depar-

tanLeiLto. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 10.0,  artigo 66.0  do orçamento vigente. 

Raúl Barbosa Vicente, professor de posto escolar, contra-

tado - concedida a mudança de escalão prevista no 

n.° 4 do art go 4.0  do Decreto-Lei n° 26/76, de 27 de 

Março ficando com o vencimento correspondente à letra 

«Q» a que se refere o Decreto-Lei n.° 28/79, de 24 de 

Abr;'111, com efe tos a partir do mês de Julho inclusive. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção nscrita no capítulo 25.0, artigo 173.0  do orçamento vi-

gente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 5 de Setembro de 1979). 

Despachos do Camarada Mnisto dos Transpores e 

Comunicações: 

De 16 de Fevereiro de 1979: 

Manuel de Jesus Pires-  assalariado pra, rios termos do 

artgo 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 

de torneiro do Aeroporto Internacional «Amilcar Cabral». 

De 30 de Julho: 

, Ivoe Almeida Barros - nomeada para, interinamente, exer-

cer o cargo de escr-turária-dactilógrafa do Aeroporto 

Internacional «Amilcar Cabral». 

As despesas têm cahimennto na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, artigo 1.° do orçamento do Aeroporto Internacional 

«Amilcar Cabral». 

De 3 de Agosto: 

Ana Ilda Lopes Cabral - nomeada para, nterinamente, exer-

cer o cargo de 3•0  oficial administrativo dos Serv ços dos 

Corre os e Telecomunicações. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  artigo l.° do orçamento dos Correios e Telecomu-

n cações vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 5 de Setembro de 1979). 

Despicho do Camarada Mnistro do Desenvolvimento 

Rural: 

De 7 de Abril de 1979: 

Carlos Alberto S iva Martins e Joaquim Joana Delgado 

Jún or - nomeados para, provisoriamente, exercerem o 

cargo de técnico méd o de 3•0  classe da Direcção-Geral 

da Conservação e Aproveitamento dos Recursos Naturais. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no ca-

pítulo 7.0, artigo 53.0  do orçamento vigente, -(Visado pelo 

Ti- bural Administrativo e de Contas em 14 de Setembro 

de 1979). 

De 23 de Mao de 1979: 

Ana Emilia dos Reis Ferreira Marta—nomeada para, pro-

visoriamente, exercer o cargo de técnico médio de 3.° 

classe da Direcção-Geral da Conservação e Aproveita-

mento dos Recursos Naturais. 

A despesa tem cab manto na dotação inscrita no capí-

tulo 7.0, artigo 53.0  do orçamento vigente. - (V sado pelo 

Tribunal Admin strativo e de Contas em 11 de Setembro 

de 1979). 

Despachos do Camarada Prme iro-Ministro: 

De 27 de Julho de 1979: 

Maria Rosa Ramos Sança, auxiliar de enfermagem, provi-

sório, da D recção-Geral de Saúde - nomeada para, nos 

termos do § 1.0  do artigo 27.0  do Estatti'o do Funciona- 

lismo, exercer definitvamente o referidoi cargo. 
- 
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscirita no capítulo 3.0, artigo 16.0  do orçamento para 
1979. - (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 5 de Setembro de 1979). 

Despacho do Camarada Minstro da Justiça 

De 14 de Julho de 1979: 

António Alberto Leitão Monteiro, escriturárIo-dactilógrafo 

de 2.1  classe, interino, do quadro do pessoal da Procura-
dona da República junto do Tribunal Judic ai da Região 

de 1.a  classe da Praia e candidato classif.cado em con-

curso - nomeado provisoriamente, para desempenhar as 
mesmas funções no mesmo quadro de pessoal, na vags 
resultante da transferêcia conced-da a Alfredo Francisco 

Duarte Arteaga Souto Maior. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 7.0, artigo 46.0  do orçamento vIgente, - (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 24 de Agosto de 
.1979). 

Despacho do Camarada M.nistro da Justiça: 

De 1 de Setembro de 1979: 

Arsénio FrederIco Tavares-  assalariado para, nos termos 
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de guarda j pris:onai da Cadeia Civil da Região 
Judicial da Praia. 

Por urgente convenênca de serviço, deverá entrar ime-
diatamente no exercício das funções, sem dependência prévia 
do visto ou da publicação nas termos da alínea a) do n.° 1, 
do artigo 2.0  do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 9•0,  artigo 63.0  do orçamento vigente. -(Visado pelo 
Tribunal Admistrativo e de Contas em 14 de Setembro 
de 1979). 

Desconta também a quantia de 26435$60 em 180 pres-
tações, mensais e consecutivas, para compensações de apo-
sentação em atraso, sendo a primeira de 140$50 e as res-
tantes de 146$90  cada. 

Alcinda Silva Gomes, viúva de António José Duarte Lopes, 
que foi chefe de departamento da Direcção-Geral de F-
nar4ças, falecido a 11 de Maio de 1979, representante dos 
filhos menores Daniel, José António, Carlos Alberto, M rsa 
Morena e Gisela - fixada, nos termos do artigo 9.0  do 
Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro, a4 pensão de sobre-
v1vêncja mensal de 3 300$,  a partir do mês de Maio 
de 1979, correndo o encargo pela verba do capítuIb 14.0, 
artigo 118.0  «Pensões de sobrevivência», do orçamento 
vigente, do MinistérIo da Coordenação Económica. 

A esta pensão será descontada mensalmente a quantia 
de 89$30  para pagamento do débito resp.ct vo, até perfazer 
120 prestações. 

(Visados pelo Tribunal  Administrat vo e de Contas 
em 5 de Setembro de 1979). 

Despacho do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada PrImeiro Ministro: 

De 6 de Setembro de 1979: 

Bernardino Machado Lima Barros, aspirante do quadro do 
Serviço Nacional de Viação - Conta, para. efetos de apo-
sentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

À Adntriistração Colonial Portuguesa: 

A M D 

Contagem feita e publicada no Bole-
tini. Oficial n.° 18/79 até 30 de Setembro 
de 1958...........................12 7 21 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
t'go 435.0  do Estatuto do Funcionalismo 2 6 10 

Ao Estado de Cabo Verde: 

Despachos do Camarada SecretárIo de Estado das 
Finanças: 

De 13 de Agosto de 1979: 

Albertina Fonseca Silva, viúva de Elias do Nascimento 
S lva, que foi professor de posto escolar, desligado de 
serviço para efeitos de aposentação5  falecido rio d.a 19 
de Novembro de 1978—fixada, nos termos do artgo 9•0 
do Decreto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro, a pensão de 
sobrevivência mensal de 1 350$, a partir do mês de No-
vembro de 1978, correndo o encargo pela verba do ca-
pítulo 141, artigo 118.1—«Pensões de sobrevivência», do 
orçamento vigente do Ministério da Coordenação Econó-
m ca. 

A esta pensão será descontada, mensalmente, a quant1 a 
de 87$ para pagamento do débito respectivo, até perfazer 
120 prestações>. 

Eduarda Benedita dos Santos, vúva de João Gomes de 
Brito, que foi agente sanitário da D recção-Geral de Saúde 
falecido no dia 22 de Novembro de 1978-fixada, nos 
termos do artigo 9.0  do Decreto fl.° 52/75, de 8 de Fe-
vere ro, a pensão de sobrevivência mensal de 742$50, a 
nrtir do mês de Novembro de 1978, correndo o encargo 

pela verba do capítulo 14 0, artigo 118.0  - «Pensão de 
sobrev-vência», do orçamento vigente do Ministério da 
Coordenação Económica. 

A esta pensão será descontada, mensalmente a quant a 
de 24$20 para pagamento do débito respectivo, até perfazer 
180 prestações. 

De 1 de Setembro de 1977 a 31 de 
Dezembro de 1978..................1 4 

Total ............16 6 2 

Despacho do Camarada Secretário-Geral do MInisté-
rio da Saúde e Assuntos Socias, por delegação do 
Camarada Minstro dos Transportes e Comunica-
ções: 

De 6 de Agosto de 1979: 

Gregório dos Santos de Jesus Ferreira, servente da Direcção-
-Geral de Saúde -homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, em tido em sessão de 2 de Agosto 
de 1979, que é do seguinte teor: 

«Que o exam nado encontra-se apto a retomar as suas 
activ dades Profissionais devendo manter-se em tra-
tamento até Fevereiro de 1980». 

De 21: 

Emanuel Magno Pereira Silva, técnico superior de 3•3 classe, 

provisório da Direcção-Geral da Conservação e Aprovei-

tamento de Recursos Naturais - homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 9 
de Agosto de 1979, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado para S. Vicente 
a fim de ser presente a uma consulta de Estoma-
tologia, por se encontrarem esgotados os recursos 
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locais de tratamento, segundo relatério da médica 
Estomatogista em serviço no Hospital da Praia». 

«Evacuar para S. Vicente». 

De 28: 

Edla Csvaldin.a Azevedo, 3.0  oficial da D recção-Geral do 
Comércio—homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emil. do em sessão de 23 de Agosto de 
1979, que é do seguinte teor: 

«Apta a retomar as suas actividades grof ssionaisi>. 

Maria Clara dos Santos Marques, professora de posto de 
Ensino Pr mário do Ministério da Educação e Cultura - 
- homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota-
vento em tido em, sessão de 23 de Agosto de 1979, que 
é do seguinte teor: 

«Que a examinada encontra-se apta a retornar as suas 
actividades profssionais, devendo manter-se Lgada 
à consulta de psiqu atria deste Hospital». 

Apostila ao contrato celebrado com Tibúrcto Tavares, o 
qual havia sido visado pelo Tr bunal Administrativo 
e de Contas em 12 de Abril de 1979: 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 
De 2 de Agosto de 1979: 

T búrcio Alves, condutor-auto de 2. classe, contratado, da 
Direcção-Geral dos Serviços Admin strativos Centrais do 
Ministér o dos Negócios Estrangeiros -contratado para, 
nos termos do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de condutor-auto de 1. classe, da refer da 
Direcção-Geral. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 4 1, artigo 4.1  do orçamento vigente. - (Vi 
gado pelo Tr bunal Administrativo e  de Contas em 5 de 
Setembro de 1979). 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos, se comunca que a data do con-
curso para preenchimento de uma vaga de aspirante no 
Gabinete da Secretaria de Estado da Cooperação e Planea-
mento, f xada para o d a 4 do mês em curso, conforme pu-
bbcação feita no Boletim Oficial no 35/79, fo adada para 
o próximo dia 20 de Setembro, às 9 horas. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído inexacto no Boletm Oficial n.° 35/79, 
de 1 de Setembro, novamente se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul-
tura: 

De 1 de Agosto de 1979: 

Maria Nasc mento de Jesus Correia Sanches Cardoso -no-
meada para, interinamente, exercer o cargo de escriturá-
ra-dactilógrafa da Inspecção-Geral do Ministério  da Edu-
cação e Cultura. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 33.0, artigo 228.0  do orçamento vgente. - (Visado pelo 
Tribunal Adminsitrativo e de Contas em 30 de Agosto de 
1979). 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
14 de Setembro de 1979. -Pelo Director-Geral, Noel Moia-
telro de Sousa pinto. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Secretaria-Geral 

Lista graduada dos canil datos a professores de posto 
escolar, de serviço eventual, para o ano lectivo de 1979/80 
organizada de acordo com o artigo 283 1, conjugauo com o 

2.1  do artigo 262.° do Regulamento do Ens no Primário 
E1rnentar aprovado pelo Diploma Legislativo n.° 1 724, de 
23 de Setembro de 1970. 

, 8 Nome do professor inscrito Hab5iiaç5e5 literárias 
z 

1 Arlindo Porfírio Silveira  Fonseca ... ex-5.° ano liceal 
2 José Colaço Cruz Évora ..........3° ano cur. geral 
3 Joana Francisca da Mata Silva ... 3.0  ano cur. geral 
4 António Resende Gomas de Pina  ... ex-5.1  ano 1 ceal 

(6 discipPnas) 
5 Daniel Gonçalves ................Secção de ciências 

(ex-5.1  ano) 
6 Naly das Dores Medina S. Germano. Secção de leras 

(ex-5.1  ano) 
7 Maria Irene Aguiar Fontes Pere i ra. Secção de letras 

n (ex-5.° ao) 
8 Nicoela de Fátima E. Lopes da Silva Secção de letras 

(ex-5.0  ano) 
9 Evandro da Cruz Spencer .........Secção de ciências 

(ex-é.° ano) 
lO Antero Mendonça Freire ..........2.° ano cur. geral 
11 Jorge F.rmino Pereira ..........2.° ano cur. geral 
.2 Maria Amélia de Jesus Si lva ......2.° ano cur. geral 
13 Joana Loçes Ramos Moreira ......2.° ano cur. geral 
14 Maria de Fát sua Vaz Almeida 2.1  ano cur. geral 
15 António Lopes Ferrandes ..........2.° ano cur. geral 
16 Alfredo Manuel Sousa Chantre 2.1  ano cur. geral 
17 Maria do Rosário Rodrigues .......2.° ano cur. geral 
18 José Pedro dos Santos .......... 2.° ano do culso 

de serraili. mec. 
19 José João Évora ................2.° ano do curso 

geral de elecfr e. 
20 A da Maria da Cruz S. M. Silva ex-3.0  ano 1 ceal 
21 Alberto Gomes de Pina Cabral .......ex-3.° ano lceal 

Lucinina Emilia Viera A. Lopes ex-3.0  ano Uceal 
23 Margarida Maca Lopes ... ... ...  ex-3.° ano 1 ceal 
24 Emílio Gom,es Lopes .............1.0  ano cur. geral 
25 Olinda Nunes Mendonça ... ... ...  i •o  ano cor, geral 
26 Ernielinda Batalha Ramos .......... 1.0  ano cur. geral 
27 José António Fonseca .............l. ano cur. geral 
28 DeJf na de Jesus Moreno .......... 1.0  ano cur. geral 
29 Frauc sco de AssisCabrai........l.° .. ano cur. geral 
30 José Carlos Freira Gonçalves ....... 1.0  ano cur. geral  
31 Francisco da Lomba T. Fernandes l.° ano cur. geral 
32 ano cur. teral 
33 

Maria de Lourdes Neves ..........1.0  

Maria Filomena Delgado Maurício 1.0  ano do C. G. 
Adm.. Com. 

34 ano do C. G. 
35 Mar a Manuela de Jesus S Gonçalves 1.0  ano do C. G. 
36 José Gonçalves G bau  ... ... ... ... ano 1 ceal 
37 

José Fortes Vicente ..............1.0  

Maria do Carmo Furtado Correia 1.0  asso do C. G. 
38 

.ex-3.° 

ano do C. G. Maria Helena Santos Fonseca .......1° 
Adm. Com. 

39 Madalena Maria da Luz ... ... ...  asso do C. G. .1.0  

Adm. Com. 
40 Isabel Delgado Freitas ... ... ... ... .1. ano do C. G. 

.A dm. Com. 
41 Maria Tereza Ferreira Silva ....... 1.0  ano do C. G. 

Adm. Com. 
42 ao do C. G. 

Adro. Com. 
43 

Maria Celeste Andrade Fortes ....... 1.0  

César Augusto de B. e  Almeida b) ex-5.1  ano liceal 
(7 discipi1nas) 

44 Nelson Evaristo Medina Livramento Ciclo Preparat. 
45 Francisco dos Re s Tavares Ciclo Preparat. 
46 Preparat 
47 

Júlio Dinis da Silva Barbosa .......Ciclo 
P;eperat. 

48 
Arl r.do Teixeira Lopes ..........Ciclo 
Maria Filipa Das Oliveira  Ciclo Prepnrat. 

49 Preparat. 
50 Preparat. 
51 

Arlindo Lopes Ferreira ..........Ciclo 

Preparat 
52 

José Viera de Pina .............Ciclo 
Faustino Mendes Furtado ..........Ciclo 

Preparat. 
53 

Pauiina Ares dos Santos .......... Ciclo 
Arnaldo Pereira ................Ciclo Preparat. 
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o 

. Nome do professor inscrito Habilitações literárias . 

° 

António Cardoso ............... 
Aníbal Gomes Cardoso ............ 
Angela Augusta Lima Medina ...... 
Isabel Maria Brito............ 
Isalita Fátima da Fonseca. Correia. 
Mateus Garcia de Pina ...... 
José Bento Gomes Lopes ...... 
Maria Bernardeth Moreno Moreira. 
Neusa Fonseca Domingos ......... 
Ana Celeste Gomes Semedo ...... 
José Alexandre Lopes Gome ...... 
Manuel Baptista Costa 
Inês dos Reis Marques Semedo ... ... 
Lázaro Vicente Lima ............ 
João Baptista dos Santos ......... 
João Carlos Cabral Varela Semedo. 
Maria de Lourdes Lopes Varela c) 
Maria Augusta Si lva Lopes ..... 
Roberto Lima Andrade ......... 
Idarna Arcángela da Luz......... 
Joaquim Lopes Te:xeira 
Carlos Barrorneu Rodrigues P;res 
José Henriques Mendes Lopes Ta- 

vares .................... 
Maria Teresa Mendes Lopes  de Bar- 
ros........................ 

V!ctor Manuel da Costa ......... 
Alcides Moreno Varela 
António Pna Cardoso  ............ 
António de Barros Barbosa ...... 
ArFndo Lopes Teixe:ra 
EuclideS AfonSo Tavares ......... 
Etelvina Lopes de Barros ......... 
C1áudO Semedo  Miranda ......... 
Albertina  Maria Gomes Cardoso 
Dulce  Fátima de Pina  
Eva Furtado de Andrade.......... 
Italina Tavares Pinheiro ......... 
João José Spírola Barbosa ...... 
Maria da Conceição Barbosa Vicente 
Mar2a Hondina Mendes Furtado 
Mara Augusta Monteiro Fernandes, 
Miguel Pereira Neves............ 
Teodoro Manuel Trindade Gomes 
Maria de Jesus Pereira Maiacute 
Lopes..................... 

Maria José Sanches Tavares ...... 
Carlos Manuel Andrade Bento ...... 
Maria Mar.iuela da Cruz Gomes 
Euri co Gomes Borges ............ 
João Cristão Tavares. ............ 
João Evangelista de Pina ......... 
Lana Pires Baptista de Pina ...... 
Maria de Fátima Lopes de Brito 
Maria Filomena Soares de Carvalho 
Mar ',a José Teixeira ............ 
Edna Marca dos Res Mascarenhas. 
Sebastana Carvalho Lopes ...... 
Carmezinda Silva Souto Gonçalves 

Alves ..................... 
Caetano Gomes Timas 
João Horta Landim Mendonça 
Luza Corre'a 
Marta Maria Soares ............ 
Maria Joaqu na Ribero dos Santos. 
Suzete Imaculada Veira Andrade... 
Raquel Vieira Rosa Andrade ...... 
Ezeqiiei Gomes Martins ......... 
Pedro João Dias da Forseca ...... 
Ana Gomas de P'na Cabral ...... 
André Gomes .................. 
Angelina Mendes Moniz ......... 
Catjina Gonçalves Te xera ...... 
Clarinda Heroína Texeira 
Escolástica Lima Araújo ......... 
Felsn-tna José Marcelino 
Francisca da Costa Cruz ......... 
Isabel Maria Silva Rosa Andrade 
José Antóno Cabral ............ 
José Luís de P na da Moeda ...... 
José Vaz Furtado ............... 

Ciclo Preparat. 
Ciclo Prerat. 
Ciclo Pieparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preperat. 
Ciclo Piiepiarat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Pieparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 

Cicio Preparat. 

Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Cicio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Cicio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 

Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
~,'iclío Preparat. 
Ciclo Preparat. 
CiclO Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ceio Preparat. 

Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 

ic}b Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Cicio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Cicio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
C cio Preparat. 
C cio Preparat. 

Nome do professor inscrito 

João Pedro Mendes ............ 
Maria Paula Fernandes Semedo 
Nicolau Rodrigues Miranda 
Pedro Alcântara Ludgero CÓrrea 
Viriato Gomes Pereira 
Teresa de Jesus Miranda Semedo 
Valdemi ro Santos Gonçalves Neto 
Ana Maria Teixeira ............ 
Alberto da Costa Tavares ......... 
Artonino Vie ra Ramos Varela...... 
Cristiano Teixeira Silva ......... 
Erniel ndo Pereira Fernandes ...... 
Francisco de Barros ............ 
Jorge Monteiro Tavares ......... 
Lúcio Cabral Mendes ............ 
Maria da Conceição Lopes Afonso 
Elsa Maria da Luz ............ 
Maria dos Anjos Évora de Brito 
Mara José Vaz Moreno ......... 
Martina da Veiga Correia ......... 
Rita Maria Barros Silva ...... 
Madalena Ivone Cardoso Ferreira 
Santos ..................... 

Slvestre Soares Rosa ............ 
Ana Isabel Pina  Mendes ......... 
Graciete Maria Silva Lopes ...... 
Catarina Tavares Fernandes ...... 
Maria Isabel Fortes ............ 
Carolina Gomes Rodr.g.zes ...... 
ianue1 Neves Andrade ......... 

Egídio Patrício Pires ............ 
Faustina Fontes Lima ............ 
Hersília Tavares Santos Évora 
Maria de Lourdes Mendes Furtado. 
Maria Isabel Pereira da Rosa ...... 
António Jesus Cardoso de Pina 
Casm ro da Cruz Fortes ......... 
Filomena Maria Vieira de Andrade. 
José Maria Barbosa Afonso ...... 
Leonor Texeira Lopes 
João António de Jesus Teixeira Lo- 
pes........................ 

Maria Domingas Gome ......... 
Maria Celna Santos Carvalho...... 
Maria Helena Mendes Teixeira 
Maria F lomana da Cruz-  ~da ... 
Maria de Lourdes de Pina Tavares 

Firriado e S:lva ............... 
Mara de Lourdes Pereira Fernandes 
Olivia Almada Fernandes......... 
Benvinda Gomes Leal ............ 
Francisca Monteiro Semedo ...... 
Joana Pina R.beiro ............ 
João de Pina Andrade 
José António Sousa ... 

José Maria Vie:ta Rodrigues ...... 
Júlia Varela Tavares ............ 
Jusfna S iva de Andrade Gomes 
Marcolino Centeio de Pina 
Maria Tavares Frederico ......... 
Manuel Socorro Teixeira ......... 
Olinda Lopes Texeira 
Orlando Monteiro Alvarenga ...... 
Ricardna Moreira Lopes ........ 
Agílio Juvêncio Barbosa Barros 
Alcinda da S iva Monteiro 
Ana Maria Gonçalves de Barros 
António de Ardrade Lopes........ 
Arminda Furtado Duarte........ 
Carmen Aline Dias ........... 
Elisa Souto Amado ............ 
Euclides Jorge Rocha Lopes ..... 
Eurdiano de Brito Pires ......... 
Domingas Gomas Semedo ........ 
Dulce Tavares Mascarenhas ...... 
Helena Delgado Chantre ........ 
Jorge Pedro Carvalho Lopes ..... 
Lídia Ester Andrade de Barros 
Luisa Adela de Pina Mendes ..... 
'Margarida do Carmo Cardoso Ta 

1 vares .................... 

Habilitações literárias 

Cclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ccio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ceio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Cicio Preparat. 
Cicio Preparat. 
Ciclo Preparat. 

Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
C cio Preparat. 
Ci clo Preparat. 
Ciclo Preparat. 

Preparat. 
Cclo Preparat. 

Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 

Ciclo Preparat. 
C'clo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Cicio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Cicio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Cicio Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Preparat. 
Ciclo Prepaxat. 
Ciclo Preparat. 

Ciclo Preparat. 

54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 

77 

78 
79 
80 
iii 
82 
83 
84 
85 
$6 
67 
88 
69 
90 
91 
92 
93 
9,4 
95 
96 

147 
98 
99 

100 
101 
102 
193 
104 
105 
106 
107 
108 
109 

110 
111 
112 
113 
114 
115 
116 
117 
118 
119 
120 
121 
122 
123 
124 
125 
126 
127 
128 
129 
130 

131 
132 
133 
134 
135 
136 
137 
139 
139 
140 
141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
141) 
150 
151 
152 

153 
154 
155 
156 
157 
158 
159 
160 
161 
162 
i63 
164 
165 

66 
167 
168 
169 

70 

271 
172 
173 
174 
173 

176 
177 
178 
19 
180 
181 
182 
183 
184 
185 
186 
187 
88 

139 
190 
191 
192 
193 
294 
195 
196 
11)7 
196 
191) 
00 

201 
202 
203 
204 
205 
206 
207 
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Nome do professor inscrito Habilitações literárias 

28 Maria Antónla Jesus de Pina Pires. Ciclo Preparat. 
209 Maria da Conceição Semedo Ramos. , Ciclo Preparat. 
210 Maria Fibrinda da Silva  Veiga Ciclo Preparat. 
211 Mar a José Monteiro Rodrigues Ciclo Preparat. 
212 Martinho Martins ................Ciclo Preparat. 
213 Rísoleta de Fátima Feniandes S.lva 

Lopes ......................Ciclo Preparat. 
214 VirgolJno Pere ra Furtado ... ... ....iláclo Preparat. 
215 Antónia Rosalina dos R. Rodrigues a) - 

216 Antón o Honorato de Pina Teixe ra a) 
217 Bernardete de Sousa Levy Medi- 

--Cardoso a) .................. 
218 Mendes Corre `a a) ...... 
219 

~ Carolino 
Conc&ção Martins a) ... ... ... ...  

220 Dulce Gomas Tavares a) ... ... ...  
. - 

. - 

221 Filomena dos Santos T.enne a) ... - 

222 João Pires Moreira a) 
223 Jorge Vaz Moreno a) ... ... ... ...  . - 

224 Leoror Odete Fortes Tavares a) ... - 

225 Leorrido Furtado de Brito Mon- 

226 l',Ianue1 Henrique Amilcar Ramos 
i\;iraiida a) ... ... ... ... ... ...  

227 

teroa) ... ... ... ............. - 

Manuel Jesus Fortes a) ......... 
228 Manuela Barbosa Barros a) ...... 

..- 

229 Maria Antóna Pres Resende a) - 

230 Piara Augusta dos Santos (i) - 

231 Maria Mafalda Gomes Semedo a) - 

232 Maria Teresa Almeida Barbosa V.- 
cente a) ... ... ... ... ... ...  

233 Vicente Monteiro Silva a) ......... 
. - 

 Com classif cação de «Deficiente»; 
 Devia constar no número 3-A; 
 Passou para o número 697 da lista dos revalidados. 

Excluídos: 

Por falta de documentos: 

Adriano Semedo de Brito. 
Al,bert na Rodrigues de Carvalho. 
Alberto Mendes Borges. 
Adozinda Lopes Tavares. 
Alicia Maria Martns. 
Ana Maria Spencer. 
Anastác:,a Tavares Almeida. 
António F.rmino dos Reis. 
Ant&iia Rodrigues Furtado. 
Arilza do Rosário Galvão Gonçalves. 
Armindo Borges de P.na. 
Benvndo Emílio Varela Monteiro. 
E,míl;o Gomas Nunes Leal, 
Carmen Cardoso. 
Celso Qtiintino dos Santos Gomes Fernandes. 
Domingas Rita Correia S iva. 
Eunice Rufina Lima. 
Genoveva Vaz Cabral. 
Gsel.a Cardoso Rosa. 
Hermengarda Santos de P na. 
Januário Dias  Varela. 
Joaquim Gemes Lopes. 
Joaquim Les Tavares, 
João Ivo Ressurreição Santos. 
João Semedo da Si8va. 
José da Rosa Silva Rodrigues. 
Juvent.ina Alves de Pina. 
Laurinda Monteiro. 
Lucílio Gomos de Oliveira. 
Maria da Graça Pires. 

Manuel Jesus dos Santos. 
Maria Antonieta Soares de Carvalho Castro. 
Maria da Cruz Lopes. 
Maria de Fátima Andrade Varela de Pina. 
Maria de Lourdes Araújo Santos Bonnaffoux. 
Mar 'a do Livramento Gonçalves. 
Maria Filomena Bontempo Gomas da Veiga. 
Maria F.lomena Gomas de Pina. 
Maria Filomena Silva. 
Mara José da Rosa Silva. 
Maria José Oitveira Tavares. 
Maria, Manuela Mandes de Olivera. 
Maria Paula Lopes. 
Maria Rosa Monte ro Fortes. 
Mário de Barros Júnior. 
Mário Gemes da Costa. 
Martinho Furtado Mendes. 
Qitint na dos Reis Fernandes. 
Simão Tavares da Costa. 
Vitória .Natalna Almeida Évora de Meio. 
Eunice Mandes dos Reis. 

Por não possu r a idade mínima exigida - 18 anos 

Ana Maria Gomas de Pina. 
Angela Gonçalves Monteiro. 
Caetano Soares Rosa. 
Jacil.nda Teixeira. 
Jacinta Tavares Freire. 
Laurir.cla Cardoso Rodrgues. 
Manuel Cardoso Mendes. 
Ma:ia da Conceição Benedita Brito. 
Maria Manuela Lapas Gomas. 
Maria Mer.des Furtado. 
Maria Tavares. 
Nao1cão Verra de. Andrade. 
Ondina de Pina Nobre. 

Por não terem equivalência às habiltações mínimas 
exigidas: 

Aránda Mendes Tavares da Veiga. 
Fernando Lopes Vaz Robalo. 
Maria Fernandes. 

Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Cultura, 
na Praia, 10 de Agosto de 1979.-0 Secretário-Geral, João 
Qu?rino Spencer. 

,MINISTÉRIO DA SATJDE E ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Secretaria-Gera] 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun-
tos Sociais: 

De 24 de Agosto de 1979: 

José Luis Andrade Fernandes, auxiliar de enfermagem, em 
se'rviço no Hospital de S. Vicene —transferido, por 
conven ência de serviço, para o Posto Sanitário do Tar-
rafal de Monte Trigo, em Santo Antão. 

Eugéina Rocha Newton Boaventuira, auxiliar de enferma-
gem em serviço no Posto Sanitário do Tarrafal de 
Monte Trigo, em Santo Antão—transferida, por conveniên-

cia de servço, Mira o Hospital de S. Vicente. 

Ivette Bonifácia de Fátima Araújo doS Santos, auxiliar de 
enfe'rmagem, em serviço no Hospital de S. Vicente-
transferida, por conveniência de serviço, para a Dele-
gacia de Saúde do Sal. 
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Vicência do Nascimento D. Monteiro Centeio, auxiliar de 
enfermagem, em serviço na Delegacia de saúde do Sal 
-transferida, por conveniência de serviço, para o Hos-
pital de S. Vicente. 

Gabriela Ascenção da Cruz Rodrigues, auxiliar de enfer-
magem, em serviço no Posto Sanitário do Tarrafal de 
S. Nicolau - transfeTrida, por conveniência de servtiÇ) 
para o I-lospitl de S. Vicente. 

Manuel Gomes Fernandes, auxiliar de enfermagem, em Ser-
viço no Hospital de S. Vicente - transferdo, por conve-
niência de serv ço, para o Posto Sanitário do Tarrafal 
de S. Nicolau. 

João Augusto de Andrade, auxiliar de enfermagem, em ser-
viço no Hosptai de S. Vicente- transferido, Por conve-
niência de serviço, para o Posto Sanitário de S. João 
Beptsta, na Boa Vista. 

Alberto Correia, auxiliar de enfermagem, em serviço no 
Hospital de S. Vicente - transferido, por conveniência 
de serviço, para o Posto Sanitário de Chã de Igreja, 
cm Santo Antão. 

lVïaria Helena Baptista de Pina, auxiliar de enfermagem, 
em serviço, no Posto Sanitário de Chá de Igreja, em 
Santo Antão— transferida, por conveniência de servi-
ço, para o Hospital de S. Vicente. 

Antóna Maria do Rosário, ajudante de enfermaria, assala-
riada, da Direcção-Geral de Saúde—exonerada, a seu 
pedido, das referidas funções, a partir da data em que 
tomar posse do cargo de escr turária-dactilógrafa da 
2.1 classe, contratada, da mesma Direcção-Geral. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que Carolina de 
Jesus dos Santos Ferrera, ajudante de enfermaria, da Di-
recção-Gerali de Saúde:, assalariada por despacho de 30 de 
Maio de 1979, visado em, 19 de Julho de 1979 e publicado 
no Boletim Oficial. n.° 30/79, de 28 de Julho de 1979, tomou 
posse do referido cargo em 29 de Agosto de 1979. 

Secretaria-Geral do Ministér o da Saúde e Assuntos 
Socias, na Praia, 1 de Setembro de 1979.-0 Secretário-
-Geral, João de Deus Lisboa Ramos, técnico superior de 
1.' cilisse. 

oo. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Secretaria-Geral 
Lista de classificação final dos canddatos admitidos ao 

concurso documental para o preenchimento de uma vaga de 
condutor-auto do quadro da Secretar a-Geral do Ministério 
da Justiça, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
n.° 24, de 16 de Junho do corrente ano, homologada por 
despacho do Camarada Minstro da Justiça de 1 de Setem-
bro de 1979: 

1.0-Francisco de Deus Monteiro. 
2.1-José Manuel Marques dos Santos. 
3.o-José Rui dos Santos Marques. 
4,0 
- AntóA o Varela, Júnior. 

Secretaria da Secretaria-Geral do Minstério da Justiça, 
na Praia, 1 de Setembro de 1979.-0 chefe da secretaria, 
por substtuição, Mário Lrudgero Correia. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 

Direcção das Relações oim o Estrangeiro,  
e do oantrole de Câmbios 

Notas Estrangeiras 
Cotações de cd,nbtos 

Em 6/9/79 N.° 33.79 

Notas Compra Venda 

África do Sul ...  ...  34$90 3902 
Alemanha ... ...  ... 19$56 21$25 
América 1 e 2  ... ... 

.

Rand 

35$28 38$35 
América 5 a 1000 ... 

.Marco  

Dólares 35$79 38$86 
Novo $ 

.

Dólares  

2$67 2$91 

Argentina ..........Peso 
Áustria ..........Xelim 

1$22 1$33 Bélgica ..........Franco 
Brasil .............Cruzeiro novo —$ 
Canadá 1 e 2 ólares 30$17 32$81 
Canadá N. Grandes. 
Dinamarca.........~Coioa  

Dólpres 30$08 33$32 
6$78 7$37 

Espanha ... ... ... Pereta $540 $587 
Finlândia ... ... ... .Markka 9$26 70$06 
França ... ...  ...  8$40 9$13 
Holanda ..........Florim 

.anco 
17$83 19$37 

Inglateiira ... ...  ... .Libra 79$96 86$82 
$0394 $0430 Itália .............Lira 

Japão .............Iene  $ã45 $161 
Marrocos ... ...  ... .Dirham 

7$11 7$73 Noruega .........Coroa 
Senegal ... ...  ... .C. F. A. $168 $183 
Suécia ... ... ...  ... .Coroa  8$46 9$20 
Suíça ... ... ...  ...  .France 21$54 22$40 
Venezuela ... ...  ... .So1i —$—  —$— Portugal ..........Escudo $725 $788 

Cotações de câmbios 
Em 27/8/79 N,° 40/79 

Praça 
Unidades 
e divisas Compra Venda 

Londres ..........1 Libra 32$39 84$13 
New York ... ...  ... 1  Dólar 37$093 37$685 

Florins 1844$26  1 883$33 
Francos 126$25 128$93 

Amesterdão .......100 

Coroas 702$21 717$04 
Bruxelas ..........100 

Coroas 876$18 1 894$77 

Copenhague .......100 
Estocolmo ..........100 
Dalçar  ... ... ... ... C. F. A. 17$388 17$711 
Frankfort R.F.A. ...  i o0 D. Mark 

.

100 
2023$10 206584 

Helsínquia ... ...  ...  .too Markkas 965$93 $93$31 
Oslo ...........100 Coroas 735$51 751li40 
Otava ... ... ...  ...  Dólar 31$80 32$33 
Paris ...........100 

..1 
Francos 869$40 885$56 

Pretória ...........1 Rand --a) --q— 
Roma .......... Lira! 

. Iene 
4$528 4$624 Tóquio ...... ...Ø 16$868 17$232 Viena ..........100 Xelins 276$99 282$85 

Zurque 100 'rcr 2232$54 2279$72 
Pesitas 5$01 57$19 Madrid ...........1(10 

Lisboa .100 Escudos 75$13 76$80 

«Ciearings» 

Fissau.. ... ... ... .100 Peses 1 100$00 100$00 

a) Sem cotação. 
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Cotações de câmbios 

Em 6/9/79 N.4  41,79 

Prç91 
U'iida.iei 
e divisas 

Libra 8284 84$59 Londres ..........1 

tew Yor ...........1 Dólar .7079 37$671  

Amesterdão .. . 100 Florins 1848$01 1 887$17 

Francos i 26$46 129$15 Bruxelas ........190 

Copeniagu ......100 Coroas d2$63 717$48 
tocci1mo ..........100 Coroas 877$26 895$88 

C. F.  A. 17$406 17731 Dakar ..............100 

Frankfort F00 }L.A. 1 D. Mar-i 2026$96 2069$79 

Helsínquia ........100 MarkKar 959$45 986$59 

Coroas 737$35 753$03 Oslo ...... ... ...10-O  

Dolar 31$79 32$31 Dtava ...............1  

Paris ........... :00 Francos 870$34 886$54 

?retória ...........1 Rand —$—a) —4— 

Liras 4$527 4$623 Roma ...........100 

Cóquio ... ... .......100 léne 16$745 178376 

Xelins 277$24 283l2 Viena ..............100 

Francos 223227 2279$46 u rlue .......100 

Madrid 100 Pesetas 50O1 57$19 

Lisboa........ :  100 Escudos 75$13 7675 

eClearngs, 

Bissau... ......100 Pesos 100$00 10()$0,5 

a) Sem cotação. 

D recção das Relações com o Estrangeiro e do Controle de 
Câmb os, na Praia, 6 de Setembro de 1979. -Pela Direcção. 
Antão Lopes da Luz. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 

%IINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÕMJC:4 

Secretaria de Estado do Comércio. Turismo 
e Artesanato 

Direcção-Geral do Comércio 

AVISOS 

Para os devidosi efeitos se torna púb!lqpuforam fixa-
dos os seguintes preços de venda ao PúJ1lódo vziho comum..-
«Irmãos Unidos», para v gorar na ,=ia: 

1 garrafão de 5 litros -ossista ... - ... 253$60 
1 garrafão de 5 1tros—retalhista ......291$70 

Para os devidos efeitos se torna púb]tco que foram fixa-
dos os seguintes preços de venda do azeite de 1,5 % de 
acidez máxima, para v'gorar na Praia: 

Cartão c/20 latas de 1 litro - grossista 2 128$30 
1 lata de 1 lrtro—retalhista .........122$50 
Cartão c/4 latas de 5 litros - grossista 2 071$20 
1 lata c/5 litros — grossista ............517$80 
1 1 tro, avulso - retalhista ............119$00 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 10 de Setembro 
de 1979. - O D rccor-Gera1 Georgina de Mello. 

ANÜNC1OS JUDICIAIS E OUTROS 

1N1IN1STERI0 DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

SEGUNDO CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO 
DE SOTAVENTO 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

CERTIDÃO 

Jorge Rodrigues Pires, Notário do Segundo Cartório 
Notarial da Região de Sotavento da Repúbica de Cabo 
Verde: 

Ce'rtifico, narratvamente, pa'ra efeitos de publicação, 
que por escritura pública lavrada em tr.nta de Agosto de mil 
novecentos e setenta e nove, neste Cartório, de folhas vinte 
e cnco verso a vinte e seis verso, no livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e cinquenta e sete, 
foi celebrada uma escitura de habilitação notarial por óbito 
de Laura Vieira de Sã No•gucra, no estado de solteira, 
de setenta e oito anos de idade, de prof SSãO dom,és-
tiça, a qual era natural da freguesia de Nossa Senhora da 
Graça, concelho da Praia, domíciliada que foi em Ponta 
Belém, sem deixar testamento, nem qualquer outra dispo-
sição de última vontade, nem deixou descendentes ou ascen-
dentes. 

Mais certifico que, na operada escritura, foi declarada 
como ún co herdeiro o seu sobrinho Armando de Sá Noguei-
ra, casado, natural da Freguesia de Nossa Senhora da 
Graça, concelho da Praia, filho de Alice de Sã No-guelra, 
residente na República da Gu né-Bissau. 

Passada na cidade da Praia, e Segundo Cartório, aos sete 
de Setembro de mil novecentos e setenta e nove. -0 Notá-
rio, Jorge Rodrigues Pires. 

Conta: 

Art. i8.° 1 .........25$00 
Art. i8.° 2 .........l000 
Art. 25.0  1, b) 35$00 = 70$00 
Cofre Ge!rai da Justiça 7$00 
Taxa de Reembolso .........3$00 
Selos .. ... ... ... ... ... 250çj 

Soma ............105$00 

São: - (Cento e cinco escudos). - Con-
ferda por Jorge Rodrigues Pires. Reg s- 
tada sob o n.° 987/79. 

(110) 
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